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Ofício nº 394/2024/CABO RENATO ABDALA/GV 

 

Votuporanga, 1 de março de 2024. 

 

 

Assunto: Solicita melhorias no CEMEI Prof. Aracy Panazzolo de Matos. 

 

Senhor Secretário,  

 

Considerando que fomos procurados nesta Casa de Leis por pais de 

crianças matriculadas no CEMEI Prof. Aracy Panazzolo de Matos, que nos relatou 

algumas situações que necessitam de atenção por parte do poder público. 

Considerando que a referida unidade escolar está passando por reformas, 

tendo parte da sua estrutura cercada para segurança de todos, porém, a estrutura 

ofertada, mesmo que de forma temporária, vem trazendo alguns transtornos, como 

salas superlotadas, com cerca de 50 crianças, salas sem climatização, por falta de 

funcionamento do aparelho de ar condicionado, área externa com mato alto, colocando 

em risco a integridade das crianças e dos profissionais que ali exercem suas atividades 

laborais. 

Sendo assim, vimos através deste, solicitar de vossa senhoria que dê maior 

atenção a referida unidade escolar, visando garantir aos alunos um ambiente escolar 

com uma estrutura adequada, nos moldes de outras unidades escolares do Município, 

garantindo assim, o bem estar dessas crianças. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

CABO RENATO ABDALA 

Vereador(a) 

 

 

Ao Senhor 

EDERSON MARCELO BATISTA 

Secretário Municipal de Educação 
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